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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 201, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025
 

“Adiciona o inciso VIII ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 201, de 19 de fevereiro de 2025 de autoria do Exmo. Vereador Rai do Paraiso”.


			EMENDA MODIFICATIVA

			O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ.

			Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte emenda modificativa que fará parte integral do Autógrafo.

			Art. 1º Fica acrescentado o inciso VIII ao Art. 2º do Projeto de Lei, com a seguinte redação:

VIII – Implantação de sistemas de alerta antecipado e monitoramento hidrológico, com uso de sensores, estações meteorológicas e comunicação à população em tempo real sobre riscos de alagamentos e inundações.

			Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

			Sala das Sessões, 12 de maio de 2025.



WELLINGTON SOUZA
Vereador
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JUSTIFICATIVA

			A presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 201, de 19 de fevereiro de 2025, tem como objetivo aperfeiçoar o texto original, ampliando as medidas de prevenção e mitigação de riscos relacionados a eventos hidrológicos extremos no município de Sumaré.

			A inclusão do inciso VIII no artigo 2º visa garantir a implantação de sistemas de alerta antecipado e monitoramento hidrológico, utilizando tecnologias como sensores, estações meteorológicas e mecanismos de comunicação em tempo real com a população sobre riscos iminentes de alagamentos e inundações. Essa medida é fundamental para fortalecer a capacidade de resposta do município diante de situações de emergência, preservando vidas, reduzindo danos materiais e minimizando prejuízos à coletividade.

			A experiência recente com eventos climáticos extremos, agravada pelas mudanças no regime de chuvas e a crescente urbanização, evidencia a necessidade de ferramentas que possibilitem o monitoramento contínuo e a comunicação eficiente com os moradores de áreas vulneráveis. A adoção de tais sistemas já se mostra eficaz em diversos municípios e estados brasileiros, conforme recomendações de órgãos como a Defesa Civil Nacional e a Agência Nacional de Águas (ANA).

			Assim, a proposta está em consonância com os princípios da gestão de risco e da proteção civil, além de atender ao interesse público ao promover ações preventivas, em alinhamento com políticas nacionais de redução de riscos de desastres.

			Contando com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente emenda, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2025
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WELLINGTON SOUZA 
Vereador
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